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Senhor Presidente, apresent* à V*ssa Excelôncia, flos ttnr*s do art. 113 ao art. 115

do Regimento trnterno a presente Indicaçãr:, SUGERINDO ao Sr. Prefeitc Municipal, Fiávio

César Bruno Teixcir:a Filha" bem coms à §rçr-*ti{ria de Infraeshrrtura, Sra" Kívia Lívia Rocha

de Otiveira Jacinto, s ao SeÍlrctario de ?r:rismo e Cultura, Sr- Samrrel Lucas Negreir*s dos

Santcs, qse sejam realizadas rx*n*teuções sâ Barragem Assis llenrique,

compreexdeuds serviços de limpeza, pintura e e+rrs*rysção esfrufur*I, bem e$rllo a

adoção de medidas qus p*ssibilitem a yalsrizaçãc do lseal comü p*uto turÍstico do

Município.

{{J§TrFrCâTIVÀ

A Barragem Assis Henrique, coahecida pcpuianneate üomo "Ponte Velha",

representa urn importante patrimônio histórico e cultural do Mmicípio de Âmcntada, sendo

um lacal que faz parte da ri:smária e da identidade da p*putraçãc. Âtêar de sua relevância

histórica, D espaÇü tarntrám ê utilizado p*la cam*niilade ú*ín* íx*a ú* lazer e ca*vivência.

Dessa f*rrna, a realizaçã* de serviças de manuteiiçãc, limpeza, pintura e conservaçã*

estrutural contrib*irá parc a pr-eservaçã* do l*ca1 e Êara a melhoria de sua estrutura,

possibilitaridç ainda sua valorização e*arc po11to tur-ístieo, incentivanda a visitação Ç

promovendo mais lazer e integração pilrã a p*pulação.

Nestes tfiff$ü§, peço deferimento.

Fienária Pedr'+ Jacintc de ütriveira, acs ü5 de março de 2ü26
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